MARCA DA EMPRESA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
O presente contrato objetiva documentar os serviços que serão prestados pelo CONTRATADO e que foram previamente aceitos pela CONTRATANTE, sendo que o presente contém todo o descritivo dos trabalhos que serão desenvolvidos, cronograma de atividades, assim como todos os recursos, incluindo os financeiros, que serão necessários para a execução dos serviços e, por fim, estabelecerá o valor acordado para execução dos serviços, a vigência do contrato e condições de rescisão.

[bookmark: _Hlk39303943]CONTRATADO: Nome Completo (Pessoa Física ou Jurídica), CPF ou CNPJ, endereço residencial ou comercial – caso pessoa jurídica identificar o signatário.

CONTRATANTE: Nome Completo (Pessoa Física ou Jurídica), CPF ou CNPJ, endereço residencial ou comercial – caso pessoa jurídica identificar o signatário.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
1.	O serviço a ser prestado pelo CONTRATADO é o de projeto de desenvolvimento do site da CONTRATANTE, com o objetivo de aumentar o relacionamento online com seus clientes e parceiros de negócios, oferecendo os serviços da empresa, além de divulgar a mesma através da internet.

2.	O desenvolvimento do site dar-se-á a partir de informações cedidas pelo CONTRATANTE, conforme as especificações acordadas previamente e listadas abaixo:
a)   Sobre o serviço: Criação de identidade visual (layout), publicação do site no serviço de hospedagem contratado pelo CONTRATANTE e configuração do Google Analytics para monitoramento de visitantes no site.
b)   Sobre o produto: Desenvolvimento do site da TM Goldens contendo:
· Área institucional: Home, Sobre, Estrutura, Contato, etc (máximo de 10 páginas)
· Área de contato: Endereço, telefone e formulário de contato
· Página dos cães
· Integração com Instagram e Facebook.
· Versões em Inglês, Português e Espanhol.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES E PRAZOS AVENÇADOS

3.	Obrigações do CONTRATADO
3.1.	Utilizar recursos que facilitem a navegação entre as páginas, codificação e programação visual, oferecendo ao projeto, usabilidade, tecnologia e design diferenciado.
3.2.	Construir o plano de estratégia, produzir todos os conteúdos necessários para execução dos serviços, tal qual os colocá-los em circulação, ressalvando a descrição do objeto do contrato.

4.	Obrigações da CONTRATANTE
4.1.	Para que se inicie a execução dos serviços o CONTRATANTE deverá disponibilizar imediatamente todos os acessos às redes sociais que serão trabalhadas pelo CONTRATADO, sendo que em hipótese de inexistência de rede social prévia, a mesma será criada no prazo de até 24 horas com fornecimento de todos os acessos para que os planejamento se inicie nas 24 horas subsequentes.
4.2.	O CONTRATANTE deverá disponibilizar meios de pagamentos válidos em suas redes sociais, pois, caso contrário, o CONTRATADO não poderá iniciar a execução dos serviços.
4.3.	Após a entrega dos dados referenciados no item 4.1. o CONTRATADO terá o prazo de até 15 dias para apresentar o plano de estratégia para a execução dos serviços contratados e que foram referenciados no item 1, sendo que o CONTRATANTE terá o prazo de até 48 horas para concordar ou declinar do plano apresentado e em havendo anuência, o início da execução ocorrerá nas 24 horas subsequentes.
4.4.	O CONTRATADO produzirá o conteúdo que sempre será validado no prazo de até 24 horas pelo CONTRATANTE para que seja realizada a publicação. Caso o CONTRATANTE não valide o conteúdo, o CONTRATADO fica desobrigado a publicá-lo, visto que todo conteúdo a ser publicado deverá ser validado para haver ciência recíproca das partes quanto aos serviços executados.
4.5.	O CONTRATANTE é livre para sugerir todo e qualquer conteúdo informativo de suas páginas, sendo ele integralmente responsável pelos efeitos provenientes destas informações, respondendo civil e criminalmente por atos contrários à lei, propaganda enganosa, atos obscenos e violação de direitos autorais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO INVESTIMENTO FINANCEIRO ALHEIO AO PREÇO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

5.	Para a execução dos serviços descritos no presente contrato, o CONTRATANTE deverá dispor de quantia que será discutida com o CONTRATADO, sendo que referido valor será direcionado para a execução dos serviços, visto que serão necessários para o cumprimento dos objetos descritos nos itens 1 e 2 deste contrato.
6.	O CONTRATANTE deverá dispor de meios de pagamento vinculados às suas redes sociais com o intuito de viabilizar a prestação dos serviços pelo CONTRATADO, visto que o engajamento das redes sociais gerará custos alheios aos honorários do CONTRATADO e que devem ser suportados exclusivamente pelo CONTRATANTE. 
7.	Fica ressalvado que o CONTRATANTE deverá fornecer os acessos das redes sociais para que o CONTRATADO tenha livre acesso para executar os serviços, sendo que este ficará obrigado a prestar contas àquele quanto à destinação dos valores.
8.	Para a execução dos serviços o CONTRATANTE tem plena ciência que o CONTRATADO poderá utilizar da quantia de até R$ 1.000,00 (mil reais) para a execução dos serviços, sendo que referida quantia será lançada nos meios de pagamentos vinculados às redes sociais do CONTRATANTE.
9.	Fica ressalvado que o CONTRATANTE terá acesso livre e irrestrito a todos os gastos realizados através dos meios de pagamentos vinculados às redes sociais, todavia o CONTRATADO sempre informará quanto à destinação dos valores.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA MULTA INCIDENTE EM DECORRÊNCIA DO INADIMPLEMENTO

10.	Os serviços que serão prestados pelo CONTRATADO mediante o pagamento da quantia mensal de R$ 300,00 (trezentos reais), sendo que a primeira parcela deverá ser paga em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.
11.	As partes acordam que o CONTRATADO terá bonificação de 10% das vendas como parte das participações de coprodução, sendo que todos os valores decorrentes deste percentual serão partilhados diretamente nas contas do CONTRATANTE e CONTRATADO existentes junto ao Hotmart no ato do recebimento dos valores oriundos das vendas.
12.	Caso o CONTRATANTE não realize o pagamento dos valores no prazo estipulado no item 10, o CONTRATADO poderá realizar a cobrança com acréscimo de multa de 10% sobre o valor inadimplido, tal qual aplicar juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL DO OBJETO DO CONTRATO

13.	O conteúdo criado pelo CONTRATADO são de inteira propriedade intelectual do mesmo, não podendo ser utilizados e / ou compartilhados com terceiros pelo CONTRATANTE para outros fins, salvo se autorizado expressamente pelo CONTRATADO.
14.	O plano de estratégia, planejamento, documentos internos e documentos criados pelo CONTRATADO são de inteira propriedade intelectual do mesmo, não podendo ser utilizados e / ou compartilhados com terceiros pelo CONTRATANTE para outros fins, salvo se autorizado expressamente pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO IMOTIVADA

15.	O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, sendo que deverá haver comunicação prévia de 30 (trinta) dias e ambos estarão livres de qualquer multa contratual.
16.	Caso o CONTRANTE não disponibilize meios de pagamentos válidos, conforme previsto na cláusula terceira, o CONTRATADO poderá rescindir o presente contrato livre de qualquer penalidade e com comunicação imediata. Se o meio de pagamento se tornar inválido durante a vigência do contrato, aplicar-se-á a mesma regra. Em ambas as hipóteses não será aplicado o disposto no item 15, portanto, a rescisão poderá ser imediata.
17.	Caso o CONTRATANTE não efetive o pagamento do valor descrito no item 10 no prazo assinalado, poderá o CONTRATADO optar pela rescisão imediata.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO	

[bookmark: _Hlk40518461]18.	O presente contrato vigerá pelo prazo de 6 (seis) meses, iniciando-se na data de sua assinatura e será renovado caso manifestado interesse recíproco das partes, ficando ressalvada as hipóteses de rescisão previstas no presente contrato. Caso não seja manifestado interesse na renovação, o contrato findará ao término dos 6 (seis) meses.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS
19.	Considerando que se trata de atividade de risco e fatores externos, o CONTRATANTE tem plena ciência que não há como estabelecer um retorno financeiro exato quanto ao objeto do presente contrato, conforme explicado pelo CONTRATADO no ato da assinatura do contrato.
20.	O CONTRATANTE tem plena ciência que os resultados de alcance podem variar, portanto, não há como determinar um alcance mínimo, tampouco máximo dos serviços prestados, logo a ciência dispensa qualquer possibilidade de imputação de culpa ao CONTRATADO.
21.	Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode o CONTRATADO transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata.

CLÁUSULA NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO
22.	As partes elegem o Foro de __________ (preencher Cidade / Estado) como único competente para dirimir dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro local que seja, independente do seu privilégio.

São Paulo, 16 de maio de 2020.

___________________________			___________________________
CONTRATANTE					CONTRATADO
(IDENTIFICAR QUEM ESTÁ ASSINANDO – EM AMBOS)


___________________________			___________________________
TESTEMUNHA:					TESTEMUNHA:
CPF:							CPF:
Endereço eletrônico (site; instagram, etc) – DO CONTRATADO
e-mail – DO CONTRATADO – OPÇÃO PRÓPRIA
